
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PRCJETC DE F~ESGLUÇAO NQ 03/85. N." ... §.?..~ ........ .. 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de 
' 

Resolucão nº 03/85. CIUe rlisrÕe snhrp P.LJTCRI 1~ DO· VERE ,i\DOR 

Fica Fievogada i em 
t 

todos os seus termos. a Lei Munici- ANGEt O"ARLlNo~·.PAGO TC 

Qªl nº . 035! de 28 de Fevereiro dP. 12R l , Pf'-1DB 

~ .. 

. 
Apre sentado 

,.., 
em Sessao de.05 rlP DR7Rmbrn ele 1985, 
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"'.pro·J~do em S::ss~o de 05 de De7embro rl e 198S. 
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ESTJIDO DO ESPfRIJO SJINTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

C~~m· ~~1?11tfp3! !!t Cuceiçff ~· Cutlh~ 
E, e:. S6TO ri 

Regimrndo sol:t n. _______ ~ __ .f __ _ 
Protucolado cm. D_.S;. -1'J..110 .. -€L 
Respunditic em O 61...1.d.;19..iL 

o 9 s/g-r -.-

Cam111 rjrmicir.::! tl~ CílílC~it;@e 5g Câct~~ 
E. E .. SANTO 

Sessãa .e. ·Q~ .. 1~; J 9.f r. 

C~1111m Mu:iicíílGI de Conceicmi !Ji.l cast~la 
.:::. ::.::. SANro 

I 

Aprovado f'in(/./!{92 discussão por 

/11JJ_Q_(J.(~----.:5.id_f f:::€J_ ___ _ 
Sala das Ses1ões,.QS l/.:Í~/1Y.tJ:. 

·-~---~-~~·-----
"/M R E S 1 EJ1 1! N r ~· · . ' 
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PROJETO DE ~-Nº ~ 85 

DISPÕE S013RE A REVOGAÇÂO DA LEI TlffiNIGIPAL 

Nº 035 de 28 de FEVEREIRO DE l98l. 

A Câmara Ii'iun:icipal de ·Conceição do Castelo," 

Estado do· EspL:-i to Santo· e.prova: 

.Artigo 1º- Fica revogada,· em todos. os seus termos, a Lei 

· . J-,ryú.rii-cipal nº 035, de 28 e .e fevereiro de 1981. · 

Artico 2 º- Esta Lei er; tra em vigor .na da ta ele sun _publica

ção s revogadas as disposições em contrário.· 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 1985. 
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J u s T I F I G _A T I ·V A 

Senhora Presidénte, Senhores Vereadores. 

Na condição-de Vereador, l"ídimo· repr~ "" 

sentante do povo deste Municipio, tomo. a liberdade;de. ter· a ~ni 

e; a t ; v a 1 eg i s 1 a t i v a d e l'.'. e v_ º· g a r ; e 6 m ·º . a p o·; o- d o s. me u s il u s t r e s / · · 

(} pares;· a lei ·M1.inicipal nQ-035/81, P.o,.is·que fere a .legi.s.lação v·; 

·: _ .... 
... · . 

o 

gente e atin~hte i· mesm~ espécie~ 

Estamos.em um tempo em que muito se·fàz 

p a r a _q u e s e j a m f a c i 1 i ta d a S .. ·a s. .:d e c i s Õ e s . q .u e e n V 9 ·, V em : a "e O 1 e t i V i d~ - . 

de, ~s p·ec i ·a 1 me-nte · quando: diz. ~êspe t'tà :_ã.:·" ã dmi ni·s tração~ püb.l i ca -·: 
' ~ . . - . . .. . - . . : ' . . . . . .. · ·,,. . 

qu_e_r,.na. âre~. federa.l, Estadual.~ ou Munici_pal. · 
. ~- ;· . 

.. . Co;no e ·élo conheci men.to de V. Exa. e dos 

.·iiustres"ve~~-adores~ e des~'jo nató.éle;tõçi~"'·~:cbmunidade, ter uma .. 
l . . ' . 

m~ i ºt. parti e i pa ç·ã.6_ '.nas ~deci-sões -_que· à·:-at i ge~ d i r,etame~ te, vez ·que · 
- - ,.,~ .. . ;~ .... 

o nivel cultural. de· seus. h~bitarites.· cr-es:~e a :cada. d'ia· e-: sabedor-es . - . . . . . . . . 

que são_deq~e-a :lei __ .sõ ex~ste_p~ra·d-e_fend_er o-:-'9i_re~~~,"dé mao 

-<:lestas normas, lut·am por seu fiei ~um~'r.irne_nt.c)~:-->:~ -~-:_ .. ~··:._ 

Ao analis.ar com interes_se .e átenÇã-o a,·. 
. . .· .- . 

Lei Estadua-1 · nQ -2. 760/73 {_L[I · QRGfi:NICA :DOS ·MUNit-!PIOS)-~ nota'."° se· . 

que' seu objetivo é·.- claro quando se refe.re ã cr-iação de municipio _ _. 

O U. d i S t ri tÕ S ,._- OU me S m O q U a n d O d i Z . r 'e S p e i ~O a m U ·d a rl Ç a S d e d :i V i S é,l_ S ; . 
,....- ... 

dando" s'e-~pr~::a deci·s~·o f"irial;~:à~)~mun1cfpe.rllo.ràrlor:·d··a_ãr.éa'_a_ que 
":. - . . ' -·. . : ·. ;. •· . - - . ·,. . .. '• ·. . . .. . .. . . . ·. .. . 

·~- .- .. _.::... _; :-·: . /~~ .• . 
t_ . - .ç_ .·· ~ --.... ' ,. ·.;. _. :· . , __ :·4 ·. ·.:. r •. • • -· 

.-: 
-. . 

-_c~nfr.on~tan'.d~._ _ó :esPTrito '·da :.lei.-.:~u-pr..à 
- ~ .. : - -· 

i! - . . • . - . . ~ . . . . . . ' - . ~. - :. .:-. . ' 

éita,da-~ -pr·1.'ncipalmente .. seu .t1tulo ·xr ;·· ÚJm. o ·da -lei. mun.iéi_pal 0;35. 
. . . - ' . -•, . . . - :~- . . .,.. . - . - . . -

; -: 
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E um so o clamor dos morador .. es das cc 

m u n i d a d e s q u e f o r.a m a t i. n g i d a s p e l a L e i : Q u e s e j a f e i to a l g o , no 

sentido de lhes devolver o direito de escolha, se for necess~ri 

o, fundamentarido sua exig~ncia no .print~pio de q~e a léi maior, 

lhes garanta tal privacidade. 

Outro fato que merece consideração e 

·_quanto ã determinação de que competi rã ao "serviço de Geograf·i 

a e ·c.artogra·fir.'.·.~da Secretaria -de Int.eri~r, e Trans.porte 11 a ,.descri 

çao final dos limites do futuro municipio, quando hoje; com .a 

cri~Ção do I. T .e'. (Íristituto. de Terras e Car~ograt"i.ado Estado do 
. . . 

Espiritri Santo) est~ ·atribuição passaria a lhe competir, o que· 

. mostra ~aio~ razão para ·a_ revogação prcipost~. 

A razão principal, portanto,_ do pre

s·ente projeto de Lei, que se propõe.~ r·ev.ogar·:'ci. -legislaça_o a-n

.. tériqr: afnda vigente_, e fazer. respeitar integra_lmente· os limi-

·~ tes.:·tradicic;i,nais_,~ fixados hã ·mais de 20 anos, pela Lei Es.tadual 
- .. -.:i, ~~ . 

n Q l 9 O 9 ~ d e 6 d e· d e z em b r. o d E( 1 9 ~ 3 , q u a n d o .. C o n e e i ç ã Q s ê s e p _a r o u · " -· 
' . 

de Castelo,,e nasceu~· ·jur.idicamente.,o .Dis.tr.fto de .. Y~nda_ Nova,d~ 

1 i mi ta d o . d e· ma ·n é i r a e 1 a r a ' e o n forme d e t~ r m· i' n :a ç ão . d o a r t i g 6 . ] 4· ~ . 

e séus incisos, da L~i n9 2 .. 760/73. 

As~im, s~nhora Pres{denta e s~nhpres 
. " 

Vereadores, enténdo que ~-medida justa e coererite· a r~vo~~tio 
. . 

d~ citad~ Le1, tima vez que~ al~m de corrigir uma fàlh~ dopa~. 

· .. · -. · , _. s a d o , pra ti e a d ó por e s ta e as a d e Lei s ,, d evolve a o povo o d i rei .· 

tó. de ~scol.her, se.for nece'ssãri'o, à qual dist·rito querem peI;_ 
.~. :;~ -l .• ••. 

. .,: .-· -.. - ~ . . 
... : ., .. 

._:._· ·.··. 

·tencer, se· ao. distr .. ito d.a·s.ede,.se,·a.o~distr.ito de Vénda: Nova, 
.· :: - -- . ··. ,. ~ . - . . 

.se.nd.o isto fei·to"·d~m-ob.servã'ncia ··tóta.1· da's: no.rma.s co.nstttli_cio - ·:.:-··· "- . . . . . . . . 

-

nai·s e legçiÚ ~ue· órienta"i:n a especi·e. 
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. Coné:efç~p .. do·. Ç_as:te]o; M «~te. Se.~~moro . 
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ESTJIDO DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISS~O bE JUSTIÇA E REDAÇ~O 

C':J ASSUNTO: PROJETO D~ R~$0LUÇAO NQ 03/85. 

o 

\ 
\ 
~ 

INTERESS,ADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEiç'ÃO DO CASTELD-ES. 

A COMISS~O DE JUSTIÇA E REDAÇ~O DA C'AMARA MUNICIPAL 
DE c9NcEIÇ~O DO CASTELO-ESo~ sp6s e~aminar devidamente o Projeto 
de L~i qua,dispEe sobre A REVOGAÇ~O DA LEI MUNICIPAL NQ 035 DE 
28 DE FEVEREIRO DE 1981, Prójeto este de Autoria do U~reado~ Ange-

, . , ' -
lo Arlindo Pagotoj ~esolve dar o seu parecer favoravel a aprovaçao 

do referido Projeto de Resolução conforme redigido. 

Sala das Sessões, em 05de Dezembrode 1985. 

_ _____;__ __ _____ 
EDSON Al TOÉ 

JOSIAS VIEIRA DE MELO 
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ESTllDD DO ESPiRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE. iR'ESOLUÇAO NQ 03/85. 

INTtRESSADO: .CftMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O 00 CASTELO-ES. 

A COMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA C'AMARA MUNICI
PAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES., após examinar devidamente o Pro~ 

jeto ds Lei que disp~e sobre A REVOGAÇ~O DA LEI MUNICIPAL NQ 035 
DE 28 DE fEVEREIRO DE 1981~ Projeto este de Autoria do Vereador / 
Angelo flrlindo ~agoto, resolve dar o seu parecer favorável à apr~· 
vação do referido Projeto de Resolução conforme redigido. 

Sala das S essÕes, em 05 de Dezembro de 1985. 

BRAZ DEL 

fi!~~~ 
LAURO EDVAR LOPES 


